
PORTARIA N 262/2020 

 

  

CONCEDE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DO CARGO  

E LICENÇA REMUNERADA 

 

 
 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 

PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Art. 111, Capítulo III, Seção II, 

Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de 
Dezembro de 2009, e em atendimento ao requerimento da parte 

interessada. 
 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º.  Fica concedido ao Servidor ADEMAR GRAVE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Inseminador Artificial, 

Grupo 2, Nível 3, Classe “B”, Desincompatibilização do Cargo e 
Licença Remunerada, por 03 (três) meses, a contar do dia 15 de 
Agosto de 2020, para concorrer a candidatura de Vereador, nas 
Eleições de Novembro de 2020, conforme Legislação em vigor. 

 
  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 

      MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 13 de agosto de 2020. 
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Prefeito em Exercício 
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